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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.97 4.082 I OOOL-L4

Junto aos autos a proposta de preços final
anexada na plataforma etetrônica, referente à
Dispensa Eletrônica no 2O24.O7.12,1.

Juazeiro do Norte/CE, 23 dejulho de2024,

Lb,f,Iara de Sousa
Agente de Contratação do Município
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PROPOSTA DE PRECOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da

Lei Federal ne. 14.133/2021,, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa

Eletrônica nP 2024.O7.12.1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeçâ de participar do mencionado Processo de
Dispensa de Licitação.

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com
tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços
de terceiros, que incidam direta ou lndiretamente no valor dos prod utos/materia is cotados que

venham a onerar o objeto desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os prod utos/m aterials especificados no

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa Eletrônica.

Obieto: Contratação de empresa para confecção e fornecimento de Kit's para visitantes do
Programa Criança Feliz, junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do
Norte/CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, segundo as

descrições do quadro aba ixo:

V. Total

R516.613,60

Àr. I,\arcisüo Silrcirâ Ililcncourl. --1(15

Saran(li - Í'ol1o 
^lcgrc,RS 

r) 1 150-010
FONE 5l 2200.-l.i l2

Item Código Especificação Unid. Qtde. Marca
Unitário

18639 Kit para visitadores
Programa Criança

compreendendo:

1. 1 N,4ochila de costa na cor
ve rde, com 04 bolsos
scndo urn grande e outro
ntedio frontal, 02 de Iado,

rnate ria i polieste r, forro e

zipe r, alça de costas
al ustavé | com logo do
progra ma. Medldas:
46x31x17cm
â proxirnadarn entê.

2. 1 Estojo triplo com três
com pa rtime ntos sendo
um de anrplo espaÇo e

dois Jaterais com elásticos
para acop la r canetas
indrvid ua is para nrelhor
organ ização dos itens,

do

Fe liz

UND 80 RR R5207,670001
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fecho por zíper.

Especificações:

Dim ensões a proxim adas

(CxtxA): 6 x 22 x 10 Estojo

Material: 100% Polieste r

com logo do programa.

3. l Garrafas term icas

squeeze inox
CARACTERíST CAS

lsola m ento term ico

Resistcnte a corrosão
- Parede com dupla

espessu ra com
isola nre nto a vácuo
- Aproximadamente 3

Horas dc d u ração conr

tsEDIDAS QU FNTES

- Aproxinradarnenle 3

Horas de du ração com

BEBIDAS IRIAS

Bico a natôm ico
- Vedação de Silicone
- Trava de Segu ra nça

Botão dc abertura Fast

ClÍck

ÉsPECrnc^ÇÕEs

Mate rial: 
^Ço 

lnox 500

ml
Com logo do programa.

4. i Cadernos Capa dura

com aspira I f ormato
177m mx 240mm 240

folhas 15 rrraté ria s papel

offset 56. Corn logo do
progra n] a.

5. 2 Protetores solares

Protetor SolaÍ FPS 50, 2

em 1, adeq uado para

rosto e corpo. Am pla

proteção contra ra ios

UVA/ UVB. Resistente à

água. Ma nté rn seu grau

de proteção solar por 80

nr inutos dentro da água.

Ajudaamantcrapele
hidratada. FórmLrla livre
Ce óleos FPS 50 - Protege

r\v. l-rirncisco Silvuira Ilitcncotu t. -105

Sar.rn(li ' Porlo 
^lcgrclRs 

91150-010
FoNU 5l 2200..1i12
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a pele até 50 vezes mais

contra q LleiÍrad u ra:,

soia res (UVB).. Adcq uado
para todos os tipos de

pele.

De r m eto loglca m e nte
testado

Validade da Proposta;60 (sessenta) dias

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

Empresa: RR GROUP MATERIAIS PROMOCINAIS LTDA

CNPJ: 50.912.23410001 83

E.dereço: AV FRANCISCO SiLVE RA BIIENCOURl, 305 SALA 01. BAIRRC SARAND

Cidade: PORTO ALEGRE / RS

Telefone; 5198045-6646 E mail: rrgrou p.licita @ gm a il.côrn

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Rêilfesentânte Lega : OSÍ\'1AR GARCIA CARDOSO

CP F: 296.445.180-04

Telefore: 5 1 980.15-662-(r E mêil: Í rSroup. liciia@ gnrail.corr

DADOS BANCÁRIOS

Banco: ll-Al.i 341

Agência: 6616

Conta para dcpósito: 99265 4.

Titular: RR GROUP MATERIA 5 PRONIOCINAIS LTDA

Porto Alegre, 23 de julho de 2024

OSMAR GARCIA Assinado de Íorma digital por osM^R

cARDoso:2e 644s1 8004 8li:ll#i:::? ii:í#:,"9á.
Osmar Garcia Cardoso

CPF: 296.445.780-04

FI FE GRIf TIP

Rs16.613,60

O valor total dâ proposta é de RS 16.613,60 (dezesscrs n)il, seiscentos e treze reaiÍj c:;cssenra

centavos).

TOTAL

^\' 
Irr'àncisco Sihcira Ilitcncourt. -i()5

Snrandi - l'oío 
^lcgrc 

ltS 9l I50-010
FONE 5l 220Í).-13 l2
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

ATA DE sEssÃo - ADJUDtcAçÃo - paÉe I de í

DrspENsA ELETRôNtcA N" 2oz4.o7.1z.j
Processo Administrativo No 2024.07.12.1

Tipo: AOUISIÇÃO
CONDUTOR: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicação . 1210712024 14:18:19

MOVIMENTOS DO PROCESSO
12J0712024 17t55128 CADASTRo DE PROPOSTA ALAN CESAR F DE SOUSA

ís/072024 08:32:59 CAOASTRO DE PROPOSTA BARROS PRODUÇÕES,PUBLTCTDADES,EVENTOS E COMERCTOLTDA -

1510712024 14145t32 CADASTRO DE PROPOSTA SABERES - SERVIÇOS, PROJETOS E TREINAMENTOS

171071202113159104 CADASTRO DE PROPOSTA RR GROUP MATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA
ÉiRELI ME

17107t202416:39150 CADASTRO DE PROPOSTÂ MARCELO SIMONI [rE
17 t0712024 22:.07 i37 CAOASTRO DE PROPOSTA ART COMERCIO E SERVICO LTDA

1810712024 07t30t35 CADASTRO DE PROPOSTA ENERGY SERVICoS EIRELI

1a10712024 oat35t45 MENSAGEM CONDUTOR
Estamos procedendo com a abertura dos trabalhos junto ao presente processo, iniciando neste momento a sessão de disputa de
preços, através da oferta de lances na plataÍorma eletrônica, conÍorme ilem 4 do Aviso de Dispensa.
l8/07/202408:35:58 MENSAGEM CONDUTOR
Salientamos que a licitante é a única responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu represenlante no Sistema
de Dispensa EletÍônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedrmento a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que poÍ terceiros náo autorizados, coníorme item 2.2 do Aviso de
Dispensa.
181071202408t36114 MENSAGEM CONDUTOR
Requisitamos que ao final da sessão de disputa, o licitante vencedor envie dento do prazo, após convocação, através de campo
especÍtico na plataÍorma eletrônica, os seus documentos de habilitaçáo e proposta de preços ílnal e, se necessário, documentação
complementar. nos termos dos itens 5 e 6 do Aviso de Dispensa.

1alo7l2o24oat34t31 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia senhores licitantes.

181071202408,36126 MENSAGEM CONDUTOR
Os casos de não envio dos documentos de habilitaçáo e/ou da proposla Íinal, dentro do prazo estabelecrdo, poderão ser
considerados como DESÍDlA, e seÍão remetidos à Procuradoria Juridica do Município, para que venham a ser tomadas as medidas
necessárias, com abertura de processo administrativo, no sentido de que seiam aplicadas possíveis sanÇões administíativas.
18t071202408136i48 MENSAGEM CONDUTOR
Reiteramos que na formulação da proposta Íinal, o vencedor deverá observar que os valores ofertados somenle serão acertos se
estiverem iguais ou inÍeriores aos valores de reÍerência constantes no Orçamento elaboíado pela Prefeilura.
181071202408t37t11 MENSAGEM CONDUTOR
lnÍormamos ainda que, esta observação lambém será válida para todos os preços unitários dos itens que compõem os lotes, não
vindo a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de reÍerência constantes no Anexo
ldo Aviso de Dispensa, devendo todos os preços unitários também serem inÍeriores ou iguais aos do orçamento, sob pena dê
desclassificaçáo da pÍoposta.
18lO7l2O24OBi37i22 MENSAGEM CONDUTOR
Reforçamos que, os participantes que vierem a se tornar vencedores, ao formularem suas propostas llnais para encaminhamento
juntamente com os seus documentos de habilrtação, deverão também inserir os valores unitários finais dos itens no campo indicado
na Plataforma on-line "bllcompras.com", no sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão,
1810712024 08i37 i34 MENSAGEM CONDUTOR
O cadastro das propostas iniciais somente poderia ter sido Íealizado até a data e o horáflo estabelecidos para abertura desta sessáo
pública, não podendo ser recebidos após tal período.
1410712024 08137 t53 MENSAGEM CONDUTOR
lnÍoÍmamos ainda que, na Dispensa Eletrônic€, a desistência por parte do participante somente poderá ocoÍrer até o inicio da Íase
de classiÍlcação das propostas, salvo por molivo justo decorrente de Íalo superveniente e aceito pela Admrnistração.
181071202408t38:06 MENSAGEM CONDUTOR
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!

Getado eín: 2410712024 08131157 1de7
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

1810712024 08:.38'.15

Boa sorte a todos.
MENSAGEM CONDUTOR

181071202411:.41101 MENSAGEM CONDUTOR
lnformamos que a sessão de dis ta de os. atÍavés da ofeíâ de lances, fora encerrada,
181071202414142146 MENSAGEM COND OR

lnformamos que, em virtude do horário, a sessão será suspensa, retoÍnando amanhã sexta-feira ('19/07/2024), às 09:00 horas, com a

conlinuidade das Íases processuais.
18t071202414i43i12 MENSAGEM CONDUTOR
Sem mais para o momento, Íicam encerrados os trabalhos unto ao processo durante o dia de h

1810712021'15:15t22 MENSAGEM CONDU

o participanle BARROS PRODUÇÔES,PUBLICIDADES,EVENTOS E COMERCIOLTOA -ME adicionou o arquivo
c7 a36 1 e35aal431 2a6b556d3cí5ac25.pdf aos documenlos complementares.
1AlOll2O2415t17t17 MENSAGEM CONDUTOR
o particrpante BARRoS PRoDUÇÔES,PUBLICIDADES,EVENTOS E COMERCIOLTDA -ME adicionou o arquivo
5b7e656db6eb4dd59cab1Íb84abeea8b.pdÍ aos documentos complementares.
191071202409t02t11 MENSAGEM CONDUÍOR
Bom dia senhores licitantes.
19lo712024o9to2t3o MENSAGEM CoNDUTOR
ConÍorme mensagens anterioÍmente postadas, estamos retomando os trabalhos nto ao sonte processo.

1910712024 9:04:54 MENSAGEM CONDUTOR
Requisitamos ao paÍticipante com a melhor oÍerta o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via plataÍorma
(bllcompras.com) no campo documentos exigidos e anexados pelo participante, da proposla Íinal, bem como dos seus documentos
de habilitação, nos termos do item 5.4 do Aviso de Dispensa Eletrônica.
19107 12024 09t05:59 MENSAGEM CONDUTOR
ReÍorçamos que o prazo para envio da proposta Ílnalcomeça a contaÍ do horário da mensagem anteriormente postada, mais
píecisamente às 09h:04min:54seg , vindo a Ínalizar às 'lI h:04min:54seg
í9/07/202409:06:13 MENSAGEM CONDUTOR
o participante BARROS PRODUÇÔES,PUBLICIDADES,EVENTOS E COMERCIOLTDA -ME foi convocado a apresenrar seus
documentos dê habili|",çeo aÉ 1910712024 11:04
19lO7l2O24OgiOGi4O MENSAGEM CONDUTOR
É importante ressaltar que na elaboração da proposla final, o licitanle com a melhor oferta deverá observar que os valores
apresentados somente serão aceitos se íorem iguais ou inÍeriores aos valores de referência constantes no Orçamento elaborado
pela PreÍeitura.
191071202409t07t03 MENSAGEM CONDUTOR
Esta veriÍicação também será válida para todos os valores unitários dos itens que compóem o lole, não vindo a ser peímitido que
nenhum dos preços unitários para cada item sejam superlores aos valores de reÍerência constantês no Anexo ldo Aviso de Drspensa
Eletrônica, devendo todos os preços unitários também serem inferiores ou iguais aos do orçamento.
19107 12024 Ogiol i17 MENSAGEM CONDUTOR
É importante frisar ainda que o licitante com a melhor oÍerta, ao elaborar sua proposta Íinal para envio via plataÍorma, deveíá

\-/ também lançar os preços unitários finais dos itens no campo indicado na Plataforma on-line "bllcompras.com", com o objetivo de que
estes valores venham a ser transcrilos na Ata da Sessáo.
1910712024O9tO7t30 MENSAGEM CONDUTOR
lnÍormamos ainda que a divulgaÉo do resultado da fase de habilitaçáo e de proposta de preços será Íeita por meio de mensagens
postadas nas inÍormações especíÍicas do lote.
1910712024 O9t07 t55 MENSAGEM CONDUTOR
lnformamos também que, após o recebimenlo da proposta finale da competente análise da documentaçáo de habilitação da
empresa arrematante, procederemos com o resultado.
19107 t2024 09$At4 MENSAGEM CONDUTOR
o particrpante BARROS PRODUÇÔES,PUBLICIDADES,EVENTOS E COMERCIOLTDA -ME adicionou o arquivo
466d8d8390c34eÍ98b5d540d34e89b2c.pdí aos documentos complementares.
19lO7l2O24O9tO8t42 MENSAGEM CONDUTOR
o participanle BARRoS PRoDUÇÔES,PUBLTCIDADES,EVENTOS E CONTERCTOLTDA -ME adicionou o arquivo
tÍ7 59eb1 28e64243b1dacdae8d0d656c. pdÍ aos documentos complementares.
191071202110t17133 MENSAGEM CONOUTOR
O prazo de entrega dos documentos de habilitação do participante BARROS PRODUÇÓES,PUBLICIDADES,EVENTOS E
COMERCIOLTDA -ME foi alterado para 1910712024 11:16
191071202411i06i37 MENSAGEM CONDUTOR
o paíticipanle BARRoS PRoDUÇÔES,PUBLICIDADES,EVENTOS E COMERCIOLTDA -ME adicionou o aÍquivo
4ÍdÍ4783657e4ec'l a8 1 3bbÍdddd22344. pdÍ aos documentos complementares.

Gerado em: 2410712024 08:31:57 2de7
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191071202411i06i52 MENSAGEM coNDUÍOR
o participante BARROS PRODUÇÓES,PUBLICIDADES,EVENTOS E COMERCIOLTDA -l\4E adicionou o arquivo
662f1368a1 9142878ad07c68743867d8.pdf aos documentos complêm6ntares.
191071202411t08:17 MENSAGEM CONOUTOR
o participante BARRoS PRoDUÇÕES,PUBLICIDADES,EVENTOS E COMERCIOLTDA -ME adicionou o arquivo
b532339e4b6f457ca84ed066m81 5529.pdf aos documentos complementares.
191071202411109t07 iTENSAGEM CONDUTOR
O PATtiCiPANIE BARROS PRODUÇÕES,PUBLICIDADES,EVENTOS E COMERCIOLTDA .MÉ TEMOVCU O ATqUiVO

b532339e4b6Í457ca84ed066í08'15529.pdí dos documentos complementares.
19107120241'1i35i28 MENSAGEM CONDUToR
O participante RR GROUP |ATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA foi convocado a apresentaÍ seus documentos de habilitação até
191071202413134
191071202413t16136 MÊNSAGEM CONOUTOR
O participante RR GROUP MATERIAIS PROMOCIONAIS LTOA adicionou o arquivo 42c2c9d5a6Íb482aa8060877'1 9Í05137. pdf aos
documentos complementares.
'1910712024 13t44t08 MENSAGEM CONOUTOR
lnformamos que, em virtude do horáÍio, a sessáo será suspensa, retomando terça-fena (2310712024\, às 09:00 horas, com a
conclusão da análise da propo sta Íinal e dos documentos de habilitaçáo anexados
'191071202413t44t16 MENSAGEM CONDUTOR
Sem mais para o momento, ficam encerrados os trabalhos junto ao processo duÍante o dia d6 hoje
231071202409t01t34 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia, senhores licitantes.
2310712021 Ogtozilo MENSAGEM CONDUTOR
Coníoíme mensagens antoriormente postadas, estamos retomando os trabalhos junto ao presente processo
23llll2O24 11122118 MENSAGEM CONDUTOR
O prazo de entrega dos documentos de habilitação do participante RR GROUP MATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA Íoi alterado pêra
231071202411:40
231071202411t42i58 MENSAGEM CONDUTOR
O prazo de entrega dos documentos de habilitaçáo do paÍticipante RR GROUP MATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA foi alterado para
2310712024 12105
231071202411:57tOS MENSAGEM CONOUTOR
O participante RR GROUP l\,!ATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA adicionou o aÍquivo 2Í644a66bÍ148d9ab2di2870c1444b8.9dÍ aos
documentos complementares.
23lO7l2O2412iOGi33 MENSAGEM CONDUTOR
A análise da proposta de preços íinal e documentos de habilitação da empresa arÍematante, anexados à plataÍorma, já Íoi concluída
e se encontra divulgada através de mensagens postadas nas inÍormações específicas do lote.
231071202412106151 MENSAGEM CONDUTOR
O presente processo será enviado à autoridade competente para a devida adjudicaÉo e posterior homologação
23107 12024 12t07 t17 MENSAGEM CoNDUTOR

\./ Desta Íorma, Íicam finalizados os trabalhos da presente sessão durante o dia de hoje

LOTE 1 . HOMOLOGADO
Confecção de Kits

vALoREs uNlTÁRtos FtNAts

Geíado em: 2410712024 0813'l:57 3de7
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Item:1 Unidade; UND Marca: Serviço

Descrição: Kit para visiladores do Programa Criança Feliz compreendendo

Môdêlo

'l . 1 mochila de costa na cor verde, com 04 bolsos sendo um grande e ouko médio frontal, 02 de lado, material poliester, f ofio e zipet,
alça de costas ajustavél com logo do programa. Medidas: 46x31x17cm aproximadamente.

2. 1 estojo triplo com três compartimentos sendo um de amplo espaço e dois laterais com elásticos para acoplaÍ canctas indrviduais
para melhor organização dos itens, Íecho por zíper. Especiílcaçôes: Dimensões aproximadas (CxLxA): 6 x 22 x 10 Estojo Material:
'100% Poliéstêr. com logo do programa.

3. 1 Garrafas termicas squeeze inox
cARAcTERiSTICAS
- lsolâmento térmico
- Resistente a corrosão
- Parede com dupla espessura com isolamento a vácuo
- Aproximadamente 3 Horas de duraçâo com BEDIDAS QUENTES
- ApÍoximadamente 3 Horas de duraçáo com BEBIDAS FIRAS
- Bico anatômico
- Vedação de Silicone
- Trava de Segurança
- Botão de abertura Fast Click
ÉSPECIFICAÇÔES
- Material: Aço lnox
500 ml Com logo do programa.

4. '1 Cadernos Capa dura com âspiral Íormato 177mmx 240mm 240 íolhas 15 matérias papelofíset 56. Com logo do progíama.

5. 2 Protetores solares Protetor Solar FPS 50, 2 em 1, adequado para Íoslo e corpo. Ampla proteÉo contÍa raros LJVAJ UVB.
Resistente à água. Mantém seu gÍau de proteçáo solar por 80 minutos dentÍo da água. Ajuda a manter a pele hidratada. Fórmula livre
de óleos. FPS 50 - Protege a pele até 50 vezes mais contra queimaduras solares (UVB).. Adequado para todos os tipos de pele.

Dermatologicamente testado
Quantidade: 80 Valor Unlt.:207.67 ValorTotal:16.613,60

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnlqiâl Oíerta Final oií.(%) ME

'1 RR GROUP MATERTA|S PROMOCTONA|S 019 50.9 12.23410001-83 18,871,20 16.613,60 Sim

2 ALAN CESAR F DE SOUSA 073 38.147.279t000'1-03 16.614,40 16.614,40 0,00 Sim

3 SABERES - SERVTÇOS, PROJETOS E 050 22.4O4.55Ot0001-09 18.880,00 17.680,00

4 GM sERVrÇos DE EScRrróRro E Aporo 087 32.37 1 .840/0001-57 18.880,00 17.700.00

6,41

0,11

6,16

Sim
'Srm5 MARCELO SIMONI ME 088 04.664.811/0001-48 18.880.00 18.790,00

6 ART COMERCIO E SERVICO LTDA 112 44.O',!4.580tOO01-4'r 18.880,00 '18.880.00 Sim
^,-5lm7 ENERGY SERVICOS EIRELI 101 19.959.003/0001-85 71.938.467,20

DESCLASSIFICADOS

048

saoôro,o
2

? 1 .938.467 .20

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OÍêrta Final 0ií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final Drí.(%) ME

BARROS 046 08.512.506/000'1-91 18.400.00

MOVIMENTOS DO LOTE

16.614,00 Sim

1210712024 14t18t'19 PUBLICADO

12107 12024 l'tOOtOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

1810712024 O8t29tOO ISE DE PROPOSTAS

18/07/202408:34:37 DISPUTA

1810712024 O8t3/t37 LANCE MARCELO SIMONI ME (PARTICIPANTE 088) í8.880,00

18107t2024 08i34i37 LANCE BARROS PRODUÇÓES,PUBLICIDADES,EVENTOS E COMERCIOLTDA -ME í8.400,00

Gerado eml 2410712024 08131:57 4de7
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1810712024 08t34i37 LANGE ALAN CESAR F DE SOUSA (PARTICIPANTE 073) í6.61,t,40

1810712024 0Bt3/t37 LANCE SABERES - SERVIÇOS, PROJETOS E TREINAMENTOS (PARTICIPANTE 18.880,00

1810712024 OAt34t37 LANCE RRGROUP MATERIAIS PROMOCIONAIS LÍDA (PARTICIPANTE 019) 18.871,20

18t07 t2024 08131:37 LANCE Gt\.4 SERVIÇOS DE ESCRITÓR|O E APOIO ADMNISTRATIVO EIRELI l\rE 18.880,00

1810712021 08i34137 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 112) 't8.880,00

1810712024 O8t34137 LANCE ENERGY SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 101)

'r8/07/2024 08:49:í3 LÂNCE GM SERV|ÇOS DE ESCRITÓR|O E APO|O ADMNTSTRATTVO EIRELI l\,4E

7í.938.467,20

í7.700,00

1810712024 09t05ila LANCE BARROS PRODUÇÔES,PUBLICIDADES,EVENTOS E COMERCIOLTOA -ME í7.690,00

1810712024 09t4ot4a LANCE SABERES - SERVIÇOS, PROJETOS E TREINAMENTOS (PARTICIPANTE í8.800,00

181071202413t55t29 LANCE MARCELO SIMONI ME (PARTICIPANTE 088) 18.790,00

1a1071202413t56t56 LANCE RR GROUP MATERIAIS PROIVIOCIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 019) 16.614,39

1810712024 14i00148 LANCE SABERES - SERVIÇOS, PROJETOS E TREINAI,4ENToS (PARTICIPANTE í7.680,00

18t07t202414:09:23 LANCE BARROS PRODUÇÔES,PUBLICIDADES,EVENÍOS E COI\4ERCIOLTDA -ME '16.614,40

1Arc7t2024141102A LANCE BARROS PRODUÇÔES,PUBLICIDADES,EVENTOS E COI\,IERCIOLTDA -ME 16.614,39

't8to7t2o24 14:34:37 NOTIFICAçÃO SlSTEl,4A

Alguns paÍticipantes do lote ofeíaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio for realizado entre os participantes
PARTICIPANTE 019. PARTICIPANÍE 046 que apresentaram o valor de 16,614.39.

18t07t202414t34i37 NOTtFICAçÂO STSTEMA

Os seguintes partrcipantes esláo empatados e possuem diÍeito de efetuar uma nova proposta Íinal: PARTICIPANTE 019,
PARTICIPANTE 046

1alo7 12024 14134t37 DESEMPATE FINAL

18t071202114:38137 LANCE BARROS PRODUÇÔES,PUBLICIDADES,EVENTOS E CO[,4ERCIOLTDA -[rE 16.6í4,00

18107t2024 14139137 NOTTFTCAÇÃO STSTENTA

o detentor da methor oÍerta da etapa de rances é BARRoS PRoDUÇÕES,PUBLICIDAOES,EVENTOS E COMERCIOLTDA -ME

1$rc 202414139137 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhoÍ oferta devB veriÍlcar e readequar seus valores unitários para este lote

1810712024 14t39t37 HABILITAçÃO

1AlO7t2O24 14157t51 NOTIFICAÇÃO SISTEI\.4A

Valores unitários dellnidos pelo vencedor.

18t07t202414:57159 NOTIF|CAçÁO SISTEIVIA

Valores unitários definidos pelo vencedoí.

18tO7t2O2414t5A3O NOTtF|CAçÃO STSTE[rA

ValoÍes unitários definidos pelo vencedor.

19t0712024 09:10124 NOTIF|CAçÃO STSTETTA

Valores unitários de,inidos pelo vencedor.

191071202410t13t20 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 046: A proposta Íinal da empresa NORTE SUL SERVICOS E TRANSPORTES LTDABARRoS
PRODUÇÔES,PUBLICIDADES,EVENTOS E COI\TERCIOLTDA -14E, bem como documentos de habilitação, ,á íoíam anexados junto
à plataforma e passarão a ser analisados.

19lO7l2O2410:.13:.47 MENSAGEM CONDUTOR
Favor desconsiderar a mensagem anteriormente postada

191071202410t14t26 MENSAGEM CONDUTOR
A proposra Íinal da empresa BARROS PRODUÇÔES,PUBLICIDADES,EVENTOS E COMERCIOLTDA -ME, bem como documentos
de habilitação, já Íoram anexados junto à plataÍorma e passarão a ser analisados.

191071202410116t35 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANÍE 046: Senhor licitante, em análise aos seus documentos de habilitação, veriÍlcamos que os atestados sáo
incompatíveis com o objeto licitado. Ressaltamos também que no documento onde constam as declaraçóes, não consta declaraçáo
de que cumpíe as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Socral, previstas
em leie em outras normas espocíÍicas.

Get ado e m : 24 I 07 12024 OB :31 157 5de7
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1910712024íot46t44 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 046: Outra observação é quanto a proposta de prêços final, o cálculo do valoÍ unitário não bate com o valor
global, visto que só são consideradas duas casas decimais após a vírgula, conÍormê previsto no Aviso de Dispensa, Advertimos
também que o total da proposta escrito por extenso está divergente do valor numérico. Dito isto, solicitamos correção das
observaçóe s realizadas dentro do pÍazo de 30 (tÍinta) minutos, a contar da postagem desta mensagem

19t07 t2O24 11t33t14 tNABtLtTAçÃO DE PARTTCTPANTE CONDUTOR

BARROS PRODUÇÔES,PUBLtCtDADES,EVENTOS E COMERCIOLTDA -ME inabilitado. Motivo: PoÍ ter ânexado junto a plataíorma
eletrônicâ, atestado de capacidade técnrca com características incompatíveis com o objeto ora licrtado, descumprindo o item 6.'1.4 do
Aviso de Dispensa, mesmo após realização de diligéncia, com concessão de prazo para atendimento, náo tendo logrado êxito.

19t07t2024 11133114 NOTIFICAçÃO STSTEN4A

o detentoÍ da m6lhor oferta deve verificar e readequar seus valoíes unitários para este lote,

HlB

V

19t07t202411133114 NOTIFICAçÂO SISTEMA
O detentor da melhor oÍerta é RR GROUP MATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA

19lo7l2o2411tut55 MENSAGEM CONDUTOR
Em virtude da inabilitação/desclassilicação da empresa ora arrematante, a empresa remanescente RR GROUP MATERIAIS
PROl,ltOCIONAIS LTDA deverá enviar proposta finalpara este lote, bem como documentos de habilitação, no prazo máximo de 02
(duas)horas contadas a pa rtir da postagem desta mensagem, sob pena de desclassiflcação, no caso do não atendimento

191071202413t01t25 LANCE RR GROUP MATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 0í9) 16.613,60

1glOTl2O2413t4'1t37 MENSAGEM CONDUTOR
A proposta Ílnal da empresa RR GROUP MATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA, bem como documenlos de habilitação. já foíam
anexados junto à plataÍorma e passarão a ser analisados.

23107 12024 1'lt20t40 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 019: Senhor licitante, em análise à sua proposta de preços final, veriÍlcamos que a soma dos valores estão
divergente do valor total global. Outra observação a ser Íeita, é que a proposta não segue o modelo de proposta constante no anexo
ll do Aviso de Dispensa

231071202411121117 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 019: Sendo assim, solicitamos que o senhor reenvie a proposta de preços flnal seguindo o mesmo modelo
previsto no anexo ll do Aviso de Dispensa, com os valores corrigidos, unitário e global, dentro do prazo de '15 (quinze) minutos a
contar da postagem desta mensagem
231071202411125t28 MENSAGEM RR GROUP MATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 019)

Bom dra. Faremos as readequaçõesl
231071202411t39t34 MENSAGEM RRGROUP MATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 019)

Pedimos, por gentileza, mais alguns minutos paía terminar as adequaçôes na proposta

231071202411140133 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 019i Quantos minutos seriam necessários?

231071202411tl1148 MENSAGEM RRGROUP MATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 019)

No máximo 15 minutos, Talvez nem isso

23107 12024 11141t55 MENSAGEM
Estamos finalizando

RR GROUP MATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 019)

231071202411142121 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 019: Certo.

2310712024'11t41t14 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 0'19: Conforme solicitado, o senhor tem até 12:05 para anexar a proposla de preços ínal com os valores
corrigidos.

23107t202411i59i01 MENSAGEM RR GROUP MATERIAIS PRoMoCIONAIS LTDA (PARTICIPANTE 019)
Salientamos que íoi dado um último lance no valor de R$ 16.613,60 para adequaí o valor lotal ao unitário de R$207,67

23t071202412t03t11 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 019: Certo.

2310712024'l2t04t48 MENSAGEM CONDUTOR
A proposta Ílnal da empresa RR GROUP MATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA já fora devidamente analisada e se encontra
classificada por atender aos requisitos do Aviso de Dispênsa.

231071202412:05118 MENSAGEM CONOUTOR

Julgamento da Etapa de Habilitação:A empresa RR GROUP MATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA está regularmente habililada, por
atendimento integíal aos requisitos do Aviso, no que concerne aos documentos de habilitação.

23107 12024't2io|i|g EM ADJUDICAçÃO

Geíado em: 2410712024 08:31:57 6de7
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24107 12021 OAt31i56 AOJUDICADO

211 07 12024 08t32:OO HOMOLOGADO

CONDUTOR EREIRA DE SOUSA

GeÍado em: 24107 12024 08:3 1 :57 7 de7
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vENcEDoRES Do pRocEsso - ADJUDtcAçÃo

DtspENsA ELETRôNtcA N" 2024.07.12.1
Processo AdministÍalivo N' 2024.07.12.1

Tipo: AOUISIÇÃO
CONDUTOR: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicação: 12107 12024 1 4. 1 8.'19

ffi

TOTAL DO PROCESSO: '16.6'13,60

RR GROUP MATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA 50.9í 2.234/0001-83 16.613,60

LOTE í Quant.:1 Num: 019 Lance: 'Í 6.6'13,60 Total:16.613,60

Item: 1 Unidade: UND Marcâ: Sêrviço Modelo:

Descrição: Kit para visitadores do Programa Criança Feliz compreendendo: 1. 1 mochilâ de costa na cor verde, com 04
bolsos sendo um grande e outro médio Írontal, 02 de lado, material poliester, Íorro e ziper, alça de costas ajustavél com
logo do programa. l/edidas: 46x3'lx17cm aproximâdamente. 2. 1 estojo triplo com tíês compartimentos sendo um de
amplo espaço e dois laterais com elásticos para acoplar canetas individuais para melhor organização dos itens, fecho
pot zípeÍ. EspeciÍicaçôes: Dimensôes apÍoximadas (CxLxA): 6 x22 x 10 Estojo Material: 100% Poliéster. com logo do
programa. 3. 'Í Garrafas termicas squeeze inox CARACTERISTICAS - lsolamento térmico - Resistente a corrosáo -
Parede com dupla espessura com isolamento a vácuo - ApÍoximadamente 3 Horas de duraçáo com BEDIDAS
OUENTES - Aproximadamente 3 Horas de duração com BEBIDAS FIRAS - Bico anatômico - Vedação de Silicone -
Trava de Segurança - Botáo de abertura Fast Click ESPECIFICAÇOES - Material: Aço lnox 5OO ml Com logo do
programa.4. 1 Cadernos Capa dura com aspiral Íormato 177mmx 240mm 240 Íolhas 15 matérias papel offset 56. Com
logo do programa. 5. 2 Protetores solares Protetor Solar FPS 50, 2 em '1, adequado para rosto e corpo. Ampla proteção
contra Íaios UVA,/ UVB. Resistente à água. Mantém seu grau de proleção solar por 80 minutos dentro da água. Ajuda a
manter a pelê hidratada. Fórmula livre de óleos. FPS 50 - Protege a pele até 50 vezes mais contra queimaduras solares
(UVB).. Adequado para todos os tipos de pele. Dermatologicamente testado

Quantidade: 80 Val. ReÍ.:236,00 Valor Unit.: 207,67 Total ltem: 16.613,60

CONDUTOR: PEREIRA DE SOUSA

Gerado em: 2410712024 08:31157 1de1
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. TERMO DE JULGAMENTO.

Dispensa Eletrônica No 2024.07.12.1

OBJETO: Contratação de empresa para confecção e fornecimento de Kit's para visitadores do

Programa Criança Feliz, junlo a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE.

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, designada

através da Portaria no 030412023, de 31 de março de 2023, torna público para cumprimento das

recomendações da Lei Federal n0 14.133, que fora concluído o julgamento final da Dispensa

Eletrônica No 2024.07.12.1, declarando vencedo(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a

empresa RR GROUP MATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA inscrito no CNPJ n0 50.912.234/0001-83

classificado(a) no item 1 totalizando o valor de R$ 16.613,60 (dezesseis mil seiscentos e keze reais

e sessenta cenlavos), conforme Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços.

Diante o exposlo, inobstante o interesse em contratar a referida empresa,

relativamente aos serviços em questã0, é decisão discricionária da Ordenadora de Despesas da

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, optar pela contratação ou

nã0, ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o citado

procedimento.

Assim, vem comunicar à Exma. Ordenadora de Despesas da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, a Sra. Josineide Pereira de Sousa

Lima, de todo teor do presente Termo, para que proceda, se de acordo, com a devida Adjudicação e

Homologação deste procedimento de Contrataçã0.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de julho de 2024

Condutor, lara Pereira de Sousa:

Apoio, Ana Régia dos Santos Pinto:

Apoio, Romana Alves Santos @
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TERMO DE ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO

Tendo Presente o Termo de lulgamento da Dispensa Eletrônica no

2024.07.12.1, bem como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a

regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os

devidos efeitos legais e ADIUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s)

vencedor(es), a saber: a empresa RR GROUP MATERIAIS PROMOCIONAIS

LTDA inscrito no CNPI no 50.912.234/0001-83 classificado(a) no item 1

totalizando o valor de R$ 16.613,60 (dezesseis mil seiscentos e treze reais e

sessenta centavos), conforme ata da sessão e mapa de preços acostados aos

autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte - CE, 24 de julho de
2024.

Josin reira de ousa tma
ador(a) de Despesa

Secretan Desenvolvimento S I e Trabalho
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EXTRATO DE JULGAMENTO DISPENSA DE LICITAÇAO

A Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, a Sra. Josineide Pereira de Sousa Lima, Íaz publicar o
extrato rêsumido do Processo Administrativo de Dispensa Eletrônica no 2024.07.12.1 ,

conforme segue: Obieto: Contratação de empresa para confecção e fornecimento de Kit's
para visitadores do Programa Criança Feliz, junto a Secretaria de Desenvolvimento Social
e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE. Favorecido(s): RR GROUP MATERIAIS
PROMOCIONAIS LTDA inscrito no CNPJ no 50.912.2341000í-83 classificado(a) no item '1

totalizando o valor de R$ 16.6í 3,60 (dezesseis mil seiscentos e treze reais e sessenta
centavos) Fundamento Leoal: Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021
Declaração de Dispensa de Licitação emitida e Homologada pela Sra. Josineide Pereira
de Sousa Lima, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.

Dala: 24 de Julho de 2024

'i-li r.|:r 'i



AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 24 DE JULHODE2024 DIÁRIo oFIcIAL Do MUNIGiPIo 013

c0[§sÂ0
tulhaif 'jw

dirinrir dúvidas e subsidiá.la coru iríotrtrçoes rclevantes para prevenir

riscos llil execuçalo contrattrll, nos rern()s clo Art. l17 cla Ler n"

t4.113/2A21.

jtrntado ao pr'ocesso Llc plgilnlenkr corresl.on.lenre, .le lct,r'.1t, c.,or

o Art. 17 ch IN CCM n" 001, dc l7 de nr.rrco de 202J.

Art. l" O Relatório de Execuçâo Conrrarual conterá no

minimo, nos termos do Art. 12 cla IN CCM n" 001, tle 17 clc marcc'

de 2021.

l - Iclentiíicacão clo proceclimen«r;

ll - dotação ,rrçamenrária;

II[ - rrzr'ro social e CNPJ;

Art. 5o Esta Portlriir enrra enr vigr.rr na clata cJe stra pr.tbLrcaciro

Juazeiro Jo Norrc, Ccnrá. 12 dc ju lho .lc 2024

IV - valor [lolral tlo contrarol

V - justificati\,â para conrratâçio;

VII [ - vrli.lade do conrraro;

Jesus Rogério tle Holan,.la

Cestor clo PREVIJUNO

Rrrraria n" (.'\05,/2t]2 I

Rosáliâ Pereirâ Mâiâ

Fiscal de C,.rntratosM - tundamenração legal da c<»rtratação;

Vll - clescriçio sucrnta do objetoi

lX - verificacão da conformidade da execucâo c.rntratualr

a) pmzo .le entregrr;

b)vigêncra;

c) valores;

d) fase em que se encontrâ â execuçã() conrrârual, âtcsrândo

strir cot[ormidade ou inconfornrirladc c()nr ()s procedrnrcntos

aclminisrratiYos pertinentes à matéria.

Art. 4" O relarório da exectrcáo contrattL.rl, ,r ser emrtr(lo

l.ela Fiscal clc, Conrraro, é pré,reqLlisrto in(lisl.ensável para arttorizlçi'r<r

Jo pagamento da execucão conrtrtual e serii assinado conjuntlmente

pelo íiscal e pelo rcsponsár'el do setor â qrre sc destil)â o serviço orr

procluto, os qrrais respondern sc>liclariamenre nos rermos .lo §2" do

Art.8" dâ Lci n" 9 .'1 17 / 1998.

Parágrrfo úr-rrco. Os plrgâmcntos clos coDtrÀtos do

PREVUUNO serio liquidrdos somenre âpós rnálLse e atesto de

regularidade do Relatirrro de Execução Conrrnrual clrre clevcrá scr

Â ()rJcn:r.l,rr r ,1,' l)cs|.'r,rs (lir Sr.r(lrr.r,r !lrrrrrrpril ,1r'

I \'.( n\i )lti,r(n( ) 5( ),.i,r I , -l 
r rrl.,L lr, r rl,: Jtre:,'r Ir, ,i,, \, )r rlr.. ('lr. .r .'\r,r.

l,,sir r.:idt I'crerr'rr rlt S,r Ltsrr [-irrrrr, i,r; pLtlritca r ., . xLr;rt{, rrsl rrri iJr, il(,

Proces.,r AJnrrrrrstriuilo (1. I)isl,(r'rstr []lctri,nica rr' 102,1.C7.11 l,
corrlorrnc sr (trc: ()hjCt(): (.1()nlrilflcll,) (l() ('nrl)rc\x Ir.rÍ.r c,rrlr'cr:i,, r:

li,rr.'cintcrtt,r.lc Kir's p,;rt;r visirri.lorts,lo Pr,rgrrrnrt ('ri.rulr Itli:,
jttnt o r Sc. tct rliir Jc [)cscrvoh,irlcnto Slc tel c Trrri.r lhr, .lt Itr,L:ciro

d,, Nortc.,"(llr. [:arolc.i.lt'(s)' It]1 (;li()tlP 1t'1^TF-l{lÂlS

l'I{()l\,{()(:l()NA IS l.1l)A inserir,, rr,, ('NI'l n" 5C.9ll.)1+./00!ri-

S] i I r r s s r I i L r r , I L , ( , r ) »o irr rr I rrirulrz;rn,lr,., ',al,,r,lc Il.,t 1ô.í,1 i.(.()

(lczcs:,ci\lniIscl\(errt()s.tIc:L'roilt) ( süssL'lIlir r(Llra\\)s). ]irrr.l Lrlrcrrtr,

[-cgll:.,\rt.7í.irir:isol[,JlL.i]"cdcr,rl n'l:1.lll/2(1/l [)cci,Lraiio

r{c Disp,:nsrr,1c l-icirl(';l() (rniti\lrr , ll,'nrr,l,,ltr,lrr l.r'i.r Srl losrrcr.le

l)cr,:irrr ,l.' SoLrsrr l-irrrrr, ()r',1,.:nrJ,,m ,lc l)tst,t sus rlrr iccrct.rlirr

\lLrniLipal Jc I)cs,:rrrllrirrcnr,, SL,ciirl c Tlrl,allr,,,lL JLra;cirr,.lo

N,,r te ,,'( [i.

l:XTIi.\T(l l)l- It L(;\\11\T() l)l5i-LN:..\ D[: l-it i'Í \L 1L:

t)irrr .14 Llr lrrllrr,.lc ^,)tr24



c0r§sÂ0DE

Folha l'|' JBi'#ry

Aviso de Contratação Direta no 2O24.O7.7?.I/2O24

*§r#
§4 Ponat lacoql 6e canlrataçôes Publicas

áf > ::"iri r,

Itens Arquivos Histórico

Locali Jir.,.:cirr,:o l\iÇrrt./CF. órgão: 1.1\rf.llC 2r{) DF ltJ^;FliO tC llCll F

Unidade compradorai : iRf:Í'El:r.lp^ l,lUNlcll' L Di: ..llr^.":ÊlRO DO NCql L- - Ct:

Modatidade da contratação: DisDer:a Amparo tegati I c 1,:133,,2C21. Ârt 75. li Tipo: i\visc Ce r,.o rtr.li.rc.:c [),rüt:r

Modo dê Disputar D,spaasn Coín D spütâ Registro de preço: Não

Dâta dê divutgâção ho PNCP: 12,/ô;7,/2024 Situaçãor frvritoÀc1:: nc I)Nílp

Dâta de inicio dê recêbimento de propostasi i2 /O7 /?1?lt :ô Ot) (i'rrjr,j ôLi.,3rôsillôr

Data fim de recêbirnênto do propostasr l8lci//?C;?4 t)i\;::) ii,,otati., (lr [3íoii iii:)

ld contrataçáo PNCPr O7g74O32OCOi1,l-I-Oô01C1/2O24 Fonter üLL Lioryrpiri

Objetol

Dc-rc.rrvo[vir'rxÍ!:o !io,] it.i f nliiiil)s .l.".lir,rrcrro dc No, tô,'a-l:

a.

VaLor rotrLeslnnadô

VAIOR TOTÁL EST1MÀDO DA COMPRÁ VÁLOR IOTAL HOMOLOCADO OÂ COMPRA

VaLor unildrio cstimãcio



29107 12024 , 09:29 Gmâir - Re: coNvocAÇÃo E coNrRAro -Dispensa Etetrôni4ffiEü00EC.l0[AÇÀ0

tuil;iij@-
Comissão Permanente de Licitaçáo <cPl.pmin@gmail.com>th{ Grnail

Re: CONVOCAçÃO E CONTRATO - Dispensa Eletrônico N'2024.07.12.'l
'l mênsagem

RR GROUP <ngroup.licita@gmail.com>
Pãra: cpl@juâzeiro.ce.gov.br

Bom dia. Segue contrato assinado.

Att,

Osmar Cardoso

Em qui., 25 de jul. de 2024 às 08:44, <cpl@luazeiro.ce.gov.bÊ escreveu

TERMO DE CONVOCAÇÃO

25 de julho de 2024 às 10:48

Dispensa N' 2024.O7.1 2.1

Razáo Social: RR GROUP IVATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA
CNPJ: 50.91 2.23410001-83
Endereço: Av. Francisco Silveira Bitencourt. n 305, Sâra[di. Porto AlogrelRS

A Prefeilura Municipal de Juazeiro do Noíe, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
e Trabalho, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa RR GROUP MATERIAIS PROMOCIONAIS
LTDA, para assinatura do lnstrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na
modalidade Dispensa no 2024.07.12.1, cujo objeto é a Conlratagão de empresa para conÍecção e Íornecimento
de Kit's para visitadores do Programa Criança Feliz, junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de
Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o lnstrumento Contratual preÍerencialmente por
CertiÍicado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e
encaminhar neste mesmo E-mail-

lnformamos que o(s) contrato(s) estará(áo) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento,
acesse o link: https://www.juazeiÍodonorte.ce.gov.bíconh atos.php

\./ Por Íavor acusar o recebimento

At.te.

Setor de Licitaçóes

?l CONTRATO RR - Dispensa Eletrônica 2024.07.12,1 - Kit Criança Fêliz.pdÍ
281K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=039638b7b0&view=pt&search=all&permthid=thread-fr1805559058650399600&simpl=msg-f:1805559058650. 1/1
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GN PJ : 07 .97 4.082/ 000 1- 14

GoNTRATO N0 2024.07.25.000í

Contrato que enlre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, atraves da Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho ê a empresa RR GROUP MATERIAIS

PROMOCIONAIS LTDA, para o fim que nele se declara.

0 MUNrcíPlo DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público intemo,

inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 07.655.27710001-00, através da Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
lado RR GROUP MATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA, estabelecida na Av. Francisco Silveka Bitencourt, n

305, Sarandi, Porto Alegre - RS, Contato: (51)22004312 e E-mail: rrgroup.licita@gmail.com, inscrita no
\-/ CNPJ/MF sob o n.0 50.912.234/0001-83 e C.G.F. sob o n0 /, neste ato representada porAndré Luiz Otlo Cruz,

portado(a) do CPF no 850.í98.870-72, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, oriundo do Processo de Dispensa Eletrônica no 2024.07.12.1, em conformidade com as disposiçoes
contidas na Lei Federal no. í4.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - ConÍorme as prescriçoes do artigo 75, lnciso ll, da Lei 14.133, de í0 de abril de 202'l e demais legislação
aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a[Josineide Pdeira de Sousa Lima, Ordenado(a)
de Despesas da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2,1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa para confecção e fornecimento de
Kit's para visitadores do Programa Criança Feliz, junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de
Juazeiro do Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

Rua lnterventor Francisco Erívano CÍuz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3í 99-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Síte: www.juazeirodonoÍte.ce.gov.br

Item EspeciÍicacão Unid. Qtde. Marca/Mod€lo Valor unitário Valor Total
0001 Kit para visiladores do Programa Criançá Fêli?

comprêondêndo:í - 1 mochila de costa na cor
verde, com 04 bolsos sendo um grande e outro
médio frontal,02 de lado, material poliesteí,
ÍorÍo e zipor, alça de costas arustavél com logo
do programa. Medidas: 46x3'lx'l7crn
aproximadam€nt€.
2- 1 êstojo triplo com tIês
compartimôntos sêndo um de amplo espaço €
dois laterais com eláslicos para acoplar canetas
indiüduais para melhor organizaÉo dos itsns,
Íecho por zípêr. Especific€çõss: Dimênsóês
aproximadas (CxLxA): 6 x 22 x 10 Estojo
Mateial: 100% Poliéstêr com logo do
programa.
3- 1 Ganafas termicas squôeze inox
CARACTERISTICAS - lsolamento térmico -
Resistente â conosâo - Paredê com dupla
espessura com isolamento a vácuo -
Aproximadamente 3 Horas de duraçáo com
BEOIDAS OUENTES - Aproximadamente 3
HoÍas de duraÉo com BEBIDAS FIRAS - Bico
anatômico
- Vedação de Silicone - Trava dê Segurança IBotáo de abertura Fast Clicli

UND 80 RR 207,67 16.61s.60

IH
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ESPECIFICAÇOES - ÍirateÍlal: Aço lnox 5«) m
Com logo do pÍograma. + 1 Cademos Capa
dur8 com asplrâl íoÍmâto lrImmx 24út1Jn %A
Íolhas 15 matáílas papel otr8st 56. Com logo
do pl()gÍaÍüI.
$, 2 ProtgtoÍes solarEs PÍololor Solar
FPS í), 2 em í, sd€quado para rosto e coÍpo.
Ampla Eotsção contÍa râlos UVA/ WB,
Reslstente à água, MantÉm seu grau d€
protsÉo solar por 80 minutos denuo da água.
Auda a manter a psl€ hldÍBtada. Fórmula llvr€
dE óleos. FPS 50 - PÍotogo I p€lo at6 50 vezos
mais contra queimaduras 6olares (UVB)..
Adêquado para todo8 o€ tipos de pele.
OoÍmalologicamente teslâdo.

TOTAI. 207,61 16.6í3,60

2.2 - São anexos a este instÍumento ê vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contratação;

2.2.2 - O Aviso de Dispensa de LicitaÉo;
2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCETRA. DA ucÊNclA E pRoRRocAçÃo

3.1 - 0 prazo de vigência da contratação é de até í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do aíigo 105, da Lei n" 14.10312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos/materiais

dentro da vigência do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluÍdo no período firmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instÍumento.

cúusuLÂ euARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÃo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execuÉo conlÍalual, os modelos de gestão e de execuçá0, assim como os prazos e

condiçôes de onclusá0, entrega, obseÍvação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Conúato.

cúusuLA euARTA. DA SUBCoNTRATAçÃo

5.1 - Não será admitida a subcontrata$o do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas destê Contrato conerão por conla de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

ôrcão Unld. orc, Prolêto/Auvldadê Elemento de Desp€sa
08 02 08.243.@19.2.070.0000 33903000

CúUSULA sÉnMA. Do PAGAMENTo

7.1 - Preço
7.1.1 - O valor total do contralo é de R$ 16.613,60 (dezesseis mil seiscentos e treze reais e sessenta
centavos).

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Cêntro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@iuazeiro.ce.gov.bÍ - Site: www.juazeirodonoÍte.ce.gov.br

\
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7.1.2 - No valor acima estilo induÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execugão do objeto, inclusive úibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.
7.2 - Foma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
conente indicados pela ontratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emiüda a ordem bancária para

pagamento.

7,3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinJal dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorÍido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão confatante atestar a
execução do objeto do contrato.

7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota FiscaUFatura será precedida do recebimento deÍiniüvo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumenlo.

7 .4.2 - O setor @mpetente para proceder o pagamento devê verificar se a Nota Fiscal ou Fatuna apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais @mo:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execuçáo do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenSes kibutárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo eÍÍo na apresentação da Nota FiscaUFatura, ou circunstância que impeça a liquidaçâo da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-seá após a comprovaçáo da regularizaÉo da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos síüos eletrônicos oÍiciais ou à

documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei no 14.í33/2021.
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminishação deverá realizar

consulta para:

a) veÍficar a manutengão das condiçoes de habilitação exigidas na contrataçáo;
b) identificar possÍvel razáo que impeça a participaçáo em licitagã0, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Conslatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual peÍÍodo, a critério da contratante.

7.4.7 - Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conkatantê deverá
comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍeluado, para que sejam acionados os meios
peÍtinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7,4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo contratual
nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à mntratada a ampla deíesa.

Rua lnterventor Francisco Erivano CÍuz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov. bÍ - Site: www.iuazeirodonoÍte.ce.gov.br
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7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não rêgularize sua situaçá0.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efeluada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislagáo vigente.
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemenlar no 123,

de 2006, não sofrerá a retengáo úibutária quanto aos impostos e ontribui@es abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovagá0, por meio de documento

oÍicial, de que faz jus ao trahmento tribuÉrio favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

CúUSULA oITAvA. Do REÀJUSTE E Do REESTABELEGIMENTo Do EoUILÍBRO EcoNÔMrco.
FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irÍeaiustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento esümado.
8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente pera as obrigaçôes iniciadas

e concluídas apos a oconência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mlnimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financekos do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgaÉo do índice de reaiustamento, a contralante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação onhecida, liquidando a diferença coÍrespondente tilo logo sela

divulgado o índice definitivo.

8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em subsütuiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao lndice substituto, as paíes elegerão novo Índice oficial, para

realustamenlo do preço do valor remanes@nte, por meio de termo adiüvo.
8.8 - O reajuste serârcalizado poÍ apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as parles pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retdbuição da Administraçâo para a justa remuneraçáo do Íomecimento, desde que

objetivando o Íeestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis prém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e exlracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d'da
lei 14.'13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8.í0 - 0 pedido de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.133/2021.

cúusulA NoNA - DAs oBRrcAçóEs DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

conhato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e ondi@es estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriícadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
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9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obriga$es pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que perline à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquida$o e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

9.6 - EÍetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condi@es estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sangóes previslas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoÉo das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emiür decisão sobre lodas as solicita@es e redama@es relacionadas à execugão do

Conlrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

v para decidir, admitida a pronogação por igual perÍodo, quando motivada;

9.'10 - Responder evenluais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.í1 - A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA DÉCIMA. DAS oBRIGAçoEs DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de í 990);
10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, om a devida comprovagáo;

10.3 - Atender às deteÍminaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conEato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n0 14.133, de 20211 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, conigk, remover, reconstruir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do ontrato, os pÍodutos/materiais nos quais se veriÍicarem vÍcios, deÍeitos ou inconeções

resultanles da execí.rÉo ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos demnentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administragáo ou terceiros, não redulndo essa responsabilidade a fiscaliza$o ou

o acompanhamento da execuçáo contratual pelo contÍatante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos softidos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relaüva à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Ceflidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ceilidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obriga@es trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência náo transfêre a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, poÍ deteÍminação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
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acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10,10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em ompatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a ÍeseÍva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem mmo as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. í16, da Lei n0'14.'133, de2021l;
10.12 - Comprovar a reseNa de cargos a que se refere a dáusula acima, no prazo íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refeídas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei no 14.133, de2021l;
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus deconênte de eventual equlvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, indusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da conEatação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no ari.124,ll, d, da Lei no '14.133,

de2021;
10.15 - Cumprk, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimenlo das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensllios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaÉes de boa técnica e a

legislaÉo de regência;

10.í7 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agoslo de

20í8, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha a@sso por força da

execução deste contrato;
10.18 - Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaÉes dos Poderes Públicos;
10.Í9 - Submeter previamente, por escrilo, ao conhatante, para análise e aprovaçâo, quaisquer mudanças

nos métodos execuüvos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cúusuu DÉcmA pRrMErRA. DAs |NFRAçóES E sANçoEs ADMrNrsrRATtvAs

1í.1 - Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o onEatado que, com dolo ou culpa:
í 1.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou náo entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Administração dunante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou apos a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competiüva; ou
d) Deixar de apresentar amoslra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especifica$es do instrumento convocatório;
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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'l 1.1.3.1 - Recusar-se, sem jusüficaüva, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou reürar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administrat'o;
11.1.4 - Apresentar dedaração ou documentação falsa exigida paÍa o pmcesso ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;
11.1.5 - Fraudar o pÍocesso;

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer natureza, em espêcial quando:

a) Agk em conluio ou em desconformidade mm a lei;

b) lndulr delibenadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaçáo de amostras;

11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

11.2 - Com tulcro na Lei no '14.133, de2021, a Adminisúa$o poderá, garantida a prévia deíesa, aplicar aos

conconentes e/ou adjudicatários as seguintes san$es, sêm prejulzo das responsabilidades civil e criminal:

1'1.2.1 - Adveilência;
11.2.2-Multa;
1 '1.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Dedango de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moüvos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pÍópria autoridadê que aplicou a penalidade.

I 1.3 - Na aplicação das sanSes serão considerados:

1 1.3.1 - A natureza e a graüdade da infração cometida;

í 1.3.2 - As peculiaridades do caso concÍeto;

I 1.3.3 - As ckcunstâncias agravantes ou atenuanles;

1 1.3.4 - Os danos que dela proüerem paÍa a AdministraÉo Pública;

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e orientaÉes
dos órgâos de mnúole.
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valoÍ do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicagão oÍicial.

11.4.1 -ParaasinÍraçóesprevistasnositens'11.1.1,11.1.2e11.1.3,amu|taseráde0,57oa157odovalordo
contrato.
11.4.2-Para as infra$es previstas nos itens'l'1.1.4,11.1.5,11.'1.6, 11.1.7 e'11.'1.8, a multa será de í5% a
30% do valor do conlrato.
1 í.5 - As san@es de advertência, impedimento de licitar e contratar e dedaração de inidoneidade para licitaÍ

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou ná0, à penalidade de multa,
'l'1.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de'15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

1í.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das

infrações administraüvas relacionadas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3, quando não se justiÍicar a imposição

de penalidade mais grave, e impedká o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
í 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em deconência da prática das inÍra@es dispostas nos itens 11.1.4, 1í.1.5, 1'1.1.6,11.1.7 e 11 .1.8, bem como
pelas infraçoes administrativas previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.í.3 que justifiquem a imposiçáo de
penalidade mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. '156, §5", da Lei no 14.13312021.

11.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item
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11.1.3.1., cancleizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do ugão ou enüdade promolora do procedimento, quando

üver sido exigida, nos teÍmos do aÍl. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
í1.10 - A apuÍaÉo de responsabilidade relacionada às sanÉes de impedimento de licitar e contratar e dê

dedaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçáo de processo de

responsabilizagão a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros peÍmanentes, que avaliará Íatos e circunstáncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úleis, mntado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especiÍcaÍ as provas que pretenda produzir.

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san@es de advertência, multa e

impedimento de licitar e contralar, contado da data da intimaçã0, o qual será dkigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
reqJrso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

v (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentaçâo de pedido de reconsideração da aplicação da sangão de dedaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçá0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13 - O Íecurso e o pedido dê reconsideração terão efeilo suspensivo do ato ou da decisão reconida até
que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

11.'14 - A aplicaçáo das sanções previstas nestê instÍumento não exdui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÉo integral dos danos causados.

cúusuLA DÉCMA SEGUNDA. DA GARANTTA DE ExEcuçÃo /
í2.í - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cúUsuu DÉGMA TERCEIRA . DA EXNNçÃO CONTRATUAL

13.1 - O contrato se extingue quando armpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona
antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obriga$es não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

\r.7 mnclusáo do objeto, caso em que deverá a Administração prcvidenciar a readequação do cronograma fixado
paft! o contrato.
13.2.1 - Quando a náo condusão do contrato referida no item anterior deconer de orlpa da contratada:

a) Ficará ele consüfuído em mona, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administnativas; e

b) PodeÉ a Administrafo optar pela eíinÉo do contrato e, nesse caso, adolaÉ as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execugáo contratual.

13.3 - Constituem moüvos para extinçáo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. '137, da Lei no 14.13312021, assegurados o conkaditório e a ampla
defesa, com observância às previsóes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

cúUsuLA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 202'1, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiges contidas
na Lei n0 8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DAs A ôes coHrnaruns
'15.í - Eventuais alterações contratuais Íeger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no'14.í33,
de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
15.3 - As alteragoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraSo de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de2021.

cúusuLA DÉcrMA sExÍA. DA puBLtcAçÂo

16.'l - lnarmbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respecüvo sítio oÍicial na lntemet,

em atençáo à Lei no, 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCMA SÉTIMA. Do FORO

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oíundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimk os litígios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçáo, coníorme art 92, §10, da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à maníesta$o Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suía seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Noíe/CE, 25 de Julho de 2024.

Josineide ira de Sousa Lima

Orde

Secretaria Municipal
a) de Despesas

vimento Social e T alho

CONTRATANTE

OSMAR GARCIA Assinado de forma digital por oSMAR
, . GARCIA CARDOSO:296z1451 8004

CARDOSO:296445'18004 ôãdos: 2024.07.25 t0:46:58 -03'00'

RR GROUP MATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA
CONTRATADA

TESTEMMUNHAS:

rroÁ,c1A.b dl 3C\
1 F

J" CPF o%t4 5(ôs

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no í20, Centro - CEP:63.0í0-0í5 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3í 99-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: wwvú.juazeirodonorte.ce.gov.br
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cotBsÂoDEUCÍilCÀO

Foll,raP Jqíd,

f;R.
RR ERE]UP

PROCURAÇAO

Pelo presente instrumento de procuração, RR Group Materiais Promocionais Ltda, sociedade

empresária com sede na Av. Francisco Silveira Bitencourt ne 305, bairro Sarandi, na cidade de Porto

Alegre, CNPi 50912134/0001-83, por seu representante legal, Sr. André Luiz Otto Cruz, brasileiro,

solteiro, empresário, residente e domiciliado na cídade de Porto Alegre/Rs, na Rua Carlos Alberto

Lauermanr'l Nunes, ne 265, ap 3L4, CPF ne 850.198,870-72, Cédula de ldentidade RG 1115893529,

SSP/RS, nomeia e constitui seu bastante procuÍador até dia 07 de iunho de 2025, o Sr. Osmar

Garcia Cardoso, CPF 296.445.180-04, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 202, Campo Bom/RS,

ou o Sr, lsmael Christiâno Weber, CPF 014.309.610-90, residente e domiciliado na Rua Maria Olinda

Telles, ne 900, casa 162, Novo Hamburgo/RS, para o fim específico de representação, da matriz e/ou

suas filiais, junto aos provedores de internet ligados a processos licitatórios e órgãos da Administração

Pública, esferas Federal, Estadual e Municipal, composto por administração direta, indíreta, autarquias

e empresas de economia mista, para participar de licitações nas modalidades, Pregão Eletrônico, Pregào

Presencial, Concorrência, Tomada de Preços, Carta Convite, Ata de Registro de Preços e dispensa de

licitações, podendo para tanto decidir a respeito de todos os atos constantes dâs licitações em questão,

retirar documentos, assinar declarações, âssinar propostas, assinar côntrâtos, ofertar lances via

internet e verbais, desistir de prazos recursais, interpor recursos, credenciar terceiros e todos os demais

atos pêrtínentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato. O outorgante se reserva para si, por seus

diretores, o direito de praticar os mesmos atos ora atÍibuídos, sem com issô determinar a revogação do

instrumento que por sua vez não revoga outras procurações em vigor, outorgadas a terceiros.

Porto Alegre,07 de junho de 2024

Âssinado de Íorma digilâl por

RR GROUP MATERIAIS RR 6ROUP MÂTERIAIS

PRoMocroNArs ii8lif;i)1i'.*,"
LTDA:5091 22340001 83 Dados: 2024.06.08 t6:s3:07

-03 00'

André Luiz Otto Cruz

Rcllrcscntarrtc Lcgal

-\v. I-iancisco Sil!cirír Llilcnc(rut. 105

Saíândi - Ibllo r\legrei RS q I 1.50-010

IDNE 5r 2200.4112
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fÁ Portal Naçpnal de qontraEçôÊs P!.rblrças q

CNPJ/CPF: aO':t1r: 234./AAOL-ía,t Tipor tr;,1;srr: tur .: ,. 1

Datã

corflssÂoDEucrTA

Contrato n" 2O?4 07 25-OOO7/2O24 Folha N' +
r]j-\t it,:Jl7ín r.;:.r.)/t 1?z

Local: 1.,:jz.ríi í-ro l.!,,r1,..,í-L óígãor f,lUlllLli:,iO D[.],,1^ZLlrO DO NjOÍi jL

Unidadê executorai 1.. PRiftlTilRÀ rqilNl(-lPAi Df Ji)A7ÚaO l)r:) IJORIF Ci

Tipor C.i:tri,tal1.1iy)(i:l].r-itt Receita ou DespesarDÊ$í)o!.i Procêsso:202. Cl:l;l1 Categoria do Processo: Se.',,r,to.

Data de divutgação no PNCP: 23lOll.lo;l.i Data de ôssinatura: :?5/ü?,'2O?1 Vigênciar di'24,'a),';./2t).-1 'j )4./al;Zi.:t:

!d cohtrôto PNCP: ,1/ú l.Ae?aoa-r14. ? a)õAt,.),2^?/ Fontcr ;L. acinl)r.:: ld contratação PNCP: ,!. t,. ),.::)t')a);:l/, - )

Objetol

:\.sí,r,:--'ct!rnie,r:o !r,)(: rI e I']bâllr. d(r Ju:rr..fio do No.lalCi:

FORNECEDORT

Nome/Razáo sociatr Íill OiiOr,l,l,lrl t:pl^:i |]]Ljl,1ôaiON/.. S f ÍDl\\

Arquivos Histórico

4., 1Í:,i,.Í.) ;,)? ) r7 ? aaa)a.,.cl
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c0[ii3§À0 DE

Foiha N'

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n' 2024.07 .25-0001. Dispensa de Licitação n' 2024.07 .12.1. Fundamento
Lesal: Art. 75, inciso II, da Lei n'14.133121. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa RR GROUP MA'|ERIAIS
PROMOCIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 50.912.234/0001-83. Obieto: Contratação de

empresa para confecção e fomecimento de Kit's para visitadores do Programa Criança Feliz, junto a

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do NorteiCE. Valor total do
Contrato: R$ 16.613,60 (dezesseis mil seiscentos e treze reais e sessenta centavos). Vigência
Contratual: l2 (doze) meses. Siqnatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e André Luiz Otto
Cruz

Data de Assinatura: 25 de julho de 2024



EXTR,,\TLT I )O L]O NTIU\TC)

Lxtr;r«r tlr, (l,rnrrar,r n" 202,1.07.2 5'0001 . I)isfcns'ir dr Liciraça(r n'

2024.07.12.1. lirrnr]arnentol.c!alrArr.75, incisoll,Llal.ei rr' l4.l ll,/
1l . I'lrres' O Nítrnicípic, tle J uir:ciro Jr, Norte, an arés Jr Srcr-erarir

.lt Í)cs.'nvr,ltinrcntr Sr,ci.ri c Trahalh,, c :r crrpr.sfl RR (iR()tlP

\í,{Tl:RtAIS PROli.Í(Xllt)NAJS lTt)4. i scrir e no Cl,r-Pl s,,b ,r rr

;0 9lj llí,/r-r0i)1-51. Oirrcro: tl.rnrr.rra.ic Jc rrnrr.sn frr.)
tt,nit'cL_io . tornÊi:rrntrrri) .lc Kris I'irr,r vr:riirJoÍc\ J,r Pr,,gr:tnr,r

Crurn.:r|cli:,jun«,rSccrct.rlr:rrlcl)cscntrlvrrncntoSocirl.Tral.all,,,

,lc lrr;rzr:iro Jo N,rrtc,,"(lE. V;rIrr r,rrrrl ,lo ( irnrrar.r, RS l(r ()] l,(Í)
(elc:esscis nrjl scisL'cntos c treTc l'cai\ c sessrnLil ccrltil\,()r). Viginci:r

(],rrrlrrruul, li {'1o;c) nrescs. Signrrtririo.: losinciJc Pcrcir.r JcSoust

[,irrrl t t\ntilc Luiz ()t«, (,nrz.

c0i\li3340 DE LIC 0

FolhaN' óoo

OUIFTLT, CCÀ-Ttu\TAc:AO I)E [llvÍPIiESr\ ESI'ECll,\l-17" \t r.,\ \C)

I ()liNL( lll{LNl O t)h N'l.{-lLI{lAl.. t)t. l-llrll'L.i/:\ l- lll(;ltr\ll
T)I]S1'INATX)S,,\ IOI,ICLiNICi\ I()ÁO ]',I:ItF,IRA TX]S SANl'OS,

,{L)LL\lRO I\L [>l'LLlr\tlttÂL]tj:trttu\ I ()l !,,,1r \]l\l{.
1l(llAN() VIAN I)llN Rtll-1.É l\1.,\T(rS ('liO-R. A() (:ENTtt()

t-St.f.(:l-\n/Àt)r) I-\l Rt-.{l LÍt.l(. -\r-r r.t-li, ll t- ,,\r,
\ (rNs()ll( I() lL BI l( \ , I ,E SAl t)E I r.\ \{lt R()RR L( ll.,\( ) f\F

ItIAZLItl.() ÍX) :\-()RTE.(:h. I-.ÀV( )R E(-ln(): E)v1lR[S.-\ ( l

(loivlER()O E -cEIt\rlCOS Lf l ),\. INSORITÀ N(,r (l\f l S()l\ ( )

N ,14.ól4.tl;ô,'L'r001.]1, ('O\1 \lÀl.Oil. ESil\.ír\l)o l)L Ii)
99.1ii8,18 (N()VENTA E NO\/F- M It--].RF-ZE\''T( )S E ()ÍT[,NTA

EOITO Iil-{ls Il TRII.\'-T,A. F: OITO (")FINTA\:OS) lr I)E ll ll.llo
t)tr ,t0t4.

TERMO DE CONVÊNIO N" I I/2024ISEAD

Extrato Jo Ternro cle Corl'ên io N" I t,/2024. Partes, o M u nicipi., Llc

Ju.rzciro do Norre, situ.rdo no Esrrdo.lo Cerrri, Pessoir Jtrri,.Jica de

l)ireito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o n" 0?.974.082,/

000[,14, nesre.rro represerltâdo pelo Exmo. Sr. Francisco Hélio Alves

da Silva, Or.len.rdor,.1e Despes.rs cla Secretrrra Municip.rl dc

Ar.lminisrração rler,ominaJa CONTRATANTE e r UNIMED

CARIRI - SOCIEDADE COOPERÁTIVA MEDICA LTDA.1,u.''.,

jttritlicr de.lireito l.rivado, CNPI 07.583.196,/0001-96, 
"e,lia,la 

n;r

Rul Sunt:r Clara, rT " ?8, Bairro Cenrro, Juazciro t[: Norre,/CE, (]EP

63.010{20, doravar.rte .lenorninadr CONTP-{TADA. Do OLje«r'

Prestacào conrrnuacla de servicos <:r.r cobernrra clc crrstos assisrenciais,

nn forma de P[àn() Priva,Jo clc Âssistência à Sairde, conr c,rberrura .le

serviços de assisrênciâ médico-hospi!alâr, de diagnósrico e rerrpiâ,

parn x segmentâção âssisrencinl nnrLrulrtorial e hospi«rhr conr

obsrccricia, Je acordc) coDr os drtigos I0 e l2 e Jo inciso I, clo art. l"
da L-ei N" 9.65698. Esre conftiro, conr â nirrurcza jurirlica de aclcsrio,

rcYesrindo-se de caráter bilrteral, geranrlo direiros e obrrxlçr_rcs

irr,.lividuais para as pÀrres l1r fornrl J!s Jisposicircs Jo crirJigrr civil

brasileiro, Ler n" 9.656,/98 e cridieo de Defes:r do Consurnidor. I) r

Vigôrrciu, () prcscncc convÊni,) rcr;i tigón{ ix Ll. Cl (Lk,rs) an<», .r i, 'rrr,rr
Ju rl.rrr Je suLr (clcl\rr(iio, t\,)1lcn(lo srr 0r,rr,rgrJ,, 1,,,r Ir;,rt'
rrT dctt'rnrinado, scndo eltrc p<,.1c|ri scI r'sL:in,liclo inrorir.IJ.rrntnrt rnrrs

,r r'11ôr rt ia Jo 1;crk,tlr; Je 24 (,rr rr c ,: ,1r r.rrn,) rr res.s, r'rcJ r,r rr re I'r,rvrL

n0rili.icio.l.r ()ri!rrr f.lrtc iolrr rr]rlr.eLlin.rir rniltrl]La Jc trJ (.src rr;r)

,lra., iont,rrmr irr(vr{ro n;I ,l,rrr.rrla i.. CONTRATANTE,
FRANCISCO HELIO ALVES DA SILVA c CONTRATAI)A.

UNIMED CARIRI - SOCIET)AIJE COOIERATIVA MÊDICA

LTDA.

Juazeiro clo Norce, Ceará, 29 Lle julho rle 2024

FRÂNCISCO HELIO ALVES DA SILVA

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

EXI'R{TO DE IIi.TI I-ICAC]A() I)I- Í)ISP]:N.qÂ I)I-

LICITA(-'À()

(r DIRIITOI\ A DMIÀ'.l STR.ÀTlV( ) FI,r-,{N(.EIÍ{O IX)
I ( )NS\)R!l( ) t'l- lll.lL( ) I )L S-\( : J )F I l{ NllL l(( )l{Rl-( ;1.Ã( \ I \t:

Jt .ATEIN\') n( ) NORTE - (.ISN{J!, f lrl r I NIIRI\1|\TLt .{
I{A1'lH(tA( ÃO PR(-]CEnlDÂ, fl{Z Pl Rt-tCAR O EXTR,{TO

Rfi't \Íll,rr l,'r I,R(\ ti\( ) Í,1- Í)lst,t \\.{ lrl lIr lTÀr Ãrr

\ l0-14.rrr.17.01 . (.1'Sit.tJ\i lil:\D.\IlENTO I E(ii\l-:
I'I]S()I-Li('ÀO }.',, CI,/]O]4 - L:PSN,1]N T)E J4 DE JÂ\EIRO DE

l0l4 I-. TX) ÀRTIGO N 7i, lNallSO Il t),{ LEI 14.lll./l\-r2l;
OB]ET(): ( ]O]\TIiAT,\(,I(] DE FI,ÍPI{ESA F]SI'E']IrU,I7,ÁDA N.'O

F()RNE(-IT4F-NTO DE NlATERIA[- t)[ EXPET)IENTE

I)I,STINAI)0S A IOI-IC]LÍ\rcA K)ÀO PÍlREII{A DOS SANTOS,

'\( \ ( h\l R(, t)L L.il'Lr t.\l-l[){trES \\t)r ]\T\ )J ti\il( .À) I )R

TI(llAN(r \'A\ t)EN IIRLILLE [.{ÀT()S (]EO-R E A() LlÊr\'-TR()

[)l'l (.1.{l IZ.qlJ\r L\Í l{L.\ltlLl'T.\(..\\) - , ( ll I I)r\
( i )\S()R( I\)lL:l)LI('(It)LSlt I\L l){ \ílt l{t)RRLr.il.\r.ttrL

I L-:AZEIR() I)O NOIiTE,'CE. I-AV()RLCI TX). EN,ÍPRESA WI-

SF.R\'Í(jOS E (- OIíER(]IO LTDA, rnscrrt.r no ONPI soh o n".

5 1.600. l9?./C0Lr1-ú), (lolví V^L()R ISTIÀ.(^DO I-)h RS i 1.ló4,5 ]
(SETI'-N1,{ l:. tilt'l MIL CENTO Ê SESSENTA E QU,\TII() RLAIS

F: (:tNQr ltiN'r,{ E DOls a:ENTAV( )S). 29 nE.ll it.H() DE 1021.

l),rr,r J. Âs"in:rtLrra: J5 Jc lulho Jc 1024

I--Xl RA'li-) I)L- RAI iFIC:ACÁ() t)l-- t)lSl'l-:\..SA t)l-- t.lCITA( iA()

I) I)IRETOIi AL)\1I N I STITATIVO FIN.1.NCEIRO I)L)
( (\\S()R( l() l( llLIt r\ f\L:.\(lftE tl\ I\1lr R()RRE(,1.\() DE

Jt 
jAZI-)It{() t)o NORTE - (lPSM.lN, liM a.Ll}v'Í PRllvlENT() A

RATIII(]A(]ÀO I'RO()EI)II),{, ÉAZ I)I]8I-ICAR O EXTRÂIO

Rl,(t \11 t rr r fr( \ lR( r( Fi(r \ l)E nl(fl-\\.\ l)t IÍ( IT.\(. \r '

\'. 1e12.4.,.r?.C8 0t - CPSNlJN, Ftr,r- T)AlvlE NTO LECÀ1,

RESOI.UCÀO N-.01,/2rr24. CPS]\íJN nE l4 DF]Â\'-F-ÍitO I)E

l0l4 E llo ARTIT;II N. ?5, IN(llS() ll DÂ LEI l4.lii,.'l0llr

JUAZEIRO OO NORTE4E, 29 DE JULHO DE 2024 DtÁRto oFtqAL Do MUNtcíPro o25

PORTARIA N" OOOI/2022


